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LEI N° 3.632 DE 19 DE SETEMBRO DE 2013.

“Autoriza o Poder Executivo a incluir no Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
Lei Orçamentária Anual relativa ao ano de 2013 e dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, através de ato próprio, incluir 
no Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual 
relativas ao ano de 2013, a aquisição de 07 (sete) caminhões coletores de lixo equipados com 
prensas e 02 (dois) caminhões para atender aos serviços de iluminação pública.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 19 dias do mês de setembro de 2013.
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